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NOME CAD. CARGO / FUNÇÃO DESTINO QTD V. UnitR$ V. TotalR$

Athelmar Eronides V. de Oliveira 785818 Assistente Administrativo Vila Calderita 1,5 120,00 180,00

NOME CAD. CARGO / FUNÇÃO DESTINO QTD V. UnitR$ V. TotalR$

Roberto Kleber C. Saldanha Junior 61590 Diretor de Departamento Vila Calderita 0,5 150,00 75,00

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR 
PORTARIA N.º 54/2021/GAB/SEMUR, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no Processo nº 18.03917-00/2021.
 
RESOLVE:
 
1. ARBITRAR e CONCEDER 1,5 (uma e meia ) diárias, ao servidor abaixo relacionado para que o mesmo possa se deslocar a comunidade de Vila
Calderita, por meio de transporte terrestre, no período de 24/09/2021 a 25/09/2021, com a finalidade de participar da ação de levantamento
cadastral. Conforme solicitação constante no Ofício Interno nº 28/2021/GAB/SEMUR, de 20/09/2021.
 

 
2. ARBITRAR e CONCEDER 0,5 (meia) diária ao servidor abaixo relacionado para que o mesmo possa se deslocar a comunidade de Vila
Calderita, por meio de transporte terrestre, no dia 25/09/2021, com a finalidade de participar de reunião com a comunidade de Vila Calderita
objetivando a deliberação quanto a definição de nome de ruas e instalação de equipamentos. Conforme solicitação constante no Ofício Interno
nº 28/2021/GAB/SEMUR, de 20/09/2021.
 

 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal – SEMUR
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